
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA NS 1,921/86 

Em 18 de setembro de 1*986

0 Dr* Eleutério Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri, 

buições legais:

RESOLVE

Pica concedido a Puncionaria Munici
pal Srtt ELOIÂ MARTINS CRUZ, um ,,Pa-12", conforme artigo 4^ da Lei • 
Mirnicipal nS 702/83, pelos serviços excedentes que passarão a ser 

prestados.

Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, retroagindo seus efeitos à partir de 27 de agosto 

de 1.986, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 27 de agosto de 1.986

DRi ELBüT'éRIO BRUNO MALERBA PILHO 

- Prefeito Mxmicipal -

Publicada e registrada no Reparta 

mento de Administração em 27 de agosto de 1^.98S7~
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